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ANEXO II - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL – 

CAMPUS CORUMBÁ CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025. 

(Processo Administrativo n° 23347.001017.2025-25 ) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios fornecidos pela agricultura familiar, do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações para alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública federal do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, Campus Corumbá, em 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABÓBORA, CABOTIAN, íntegra, sem manchas, 
coloração e tamanho uniformes. intacta, sem 
lesões, rachaduras ou cortes. isenta de danos 
físicos e/ou mecânicos decorrentes do transporte 
e manuseio. 

33903203 kg 250 6,17 
 R$         
1.542,50  

2 

ABÓBORA PAULISTA,  íntegra, sem manchas, 
coloração e tamanho uniformes. intacta, sem 
lesões, rachaduras ou cortes. isenta de danos 
físicos e/ou mecânicos decorrentes do transporte 
e manuseio 

33903203 kg 250 6,08 
 R$         
1.520,00  

3 

ABÓBORA MORANGA, íntegra, sem manchas, 
coloração e tamanho uniformes. intacta, sem 
lesões, rachaduras ou cortes. isenta de danos 
físicos e/ou mecânicos decorrentes do transporte 
e manuseio 

33903203 kg 250 7,05 
 R$         
1.762,50  

4 

AGRIÃO, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, bem desenvolvido, tenro, 
livre de folhas danificadas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 
perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto 

33903203 kg 200 20,13 
 R$         
4.026,00  

5 

ALFACE, crespa, em pé, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, bem 
desenvolvida, tenra, livre de folhas externas 
danificadas, sujidades, parasitas, larvas, resíduo 
de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado 
para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 
Embalada em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto 

33903203 kg 800 22,83  R$      18.264,00  
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6 

ALMEIRÃO 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 

perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 

deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 130 19,5 
 R$         
2.535,00  

7 

BANANA NANICA, fruta in natura, espécie prata 
ou nanica, de 1º qualidade, grau médio de 

amadurecimento com cascas sãs, sem rupturas, 
acondicionado em embalagem plástica 

transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem e prazo de validade semanal. a 

embalagem secundária deve ser em monoblocos 
plásticos e limpos. 

33903203 kg 1000 9 
 R$         
9.000,00  

8 

BATATA, doce, roxa, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

33903203 kg 120 6,25 
 R$             
750,00  

9 

BERINJELA, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, polpa firme, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para consumo, 

madura, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

33903203 kg 130 6,42 
 R$             
834,60  

10 

BETERRABA, especial, tipo A, de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, polpa 

firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo 
de fertilizante. Deverá estar em perfeito estado 

para consumo, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 

descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 

Embalada em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

33903203 kg 130 10,6 
 R$         
1.378,00  

11 

CEBOLINHA, em maço, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, 

murcho, deformado, descolorado, queimado de 
sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 

ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 120 26,75 
 R$         
3.210,00  
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12 

CENOURA, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, polpa firme, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado de 

sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 
ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 500 10 
 R$         
5.000,00  

13 

Coentro, em maço, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, 

murcho, deformado, descolorado, queimado de 
sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 

ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto 

33903203 kg 80 17 
 R$         
1.360,00  

14 

COUVE, folha, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, bem 

desenvolvida, tenra, livre de folhas danificadas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 

Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado de 

sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 
ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 500 14,67 
 R$         
7.335,00  

15 
DOCE, não confeitado, tipo cremoso, sabor 
mamão, pote 400 gr 33903203 kg 100 19 

 R$         
1.900,00  

16 
DOCE, não confeitado, tipo cremoso, sabor 
abóbora, pote 400gr 33903203 kg 100 22 

 R$         
2.200,00  

17 
IOGURTE NATURAL, teor de gordura integral, 
saborizado (coco, morango,banana) 33903203 LT 260 17,18 

 R$         
4.466,80  

18 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, 

pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e 
livre de umidade. Rotulagem contendo, no 

mínimo, o nome do fabricante e o do produto, o 
CNPJ do fabricante, o número do lote, a data de 

fabricação e a data ou prazo de validade. 
Embalagem em polietileno transparente, com 

peso líquido de 1 kg 

33903203 kg 1600 12,1  R$      19.360,00  

19 

LARANJA,PERA, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, madura, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 

descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 

Embalada em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

33903203 kg 500 6,42 
 R$         
3.210,00  
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20 
LATICÍNIO, QUEIJO, tipo MINAS caseiro , aplicação 
alimentação humana, de 1ª qualidade, prazo de 
validade mínimo de 45 dias 

33903203 kg 200 44,2 
 R$         
8.840,00  

21 

LIMÃO ESPÉCIE TAITI, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 
de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 
consumo, madura, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.  

33903203 kg 150 9,24 
 R$         
1.386,00  

22 

MAMÃO FORMOSA, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, maduro, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 

descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 

Embalado em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

33903203 kg 1000 12,23  R$      12.230,00  

23 

MANDIOCA/AIPIM in natura, tipo casca lisa, 
tamanho médio a grande, características 

adicionais descascadas. (Mandioca descascada), 
congelada. Apresentado em embalagens 

transparentes resistentes com fechamento à 
vácuo ou bem lacradas, com denominação do 

nome do produto, fabricante, endereço, registo 
no Ministério da Agricultura (SIF, IMA ou SIM), 

data de fabricação, validade e lote. 

33903203 kg 400 11,87 
 R$         
4.748,00  

24 

MAXIXE, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, polpa firme, livre de 

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, amassado, 
murcho, deformado, descolorado, queimado de 

sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 
ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 180 15,2 
 R$         
2.736,00  

25 

MELANCIA, peso entre 6 a 10 kg, de 1ª qualidade, 
in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 

Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
madura, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

33903203 kg 600 3,95 
 R$         
2.370,00  
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26 

MELÃO, amarelo, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, maduro, sem defeitos graves como 
podridão, amassado, murcho, deformado, 

descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 

Embalado em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. 

33903203 kg 515 8,42 
 R$         
4.336,30  

27 

MILHO VERDE in natura, limpo, novo, adequado 
para consumo refogado, sem danos graves como 

podridão, rachaduras, doenças e pragas. 
Fornecimento a granel. 

33903203 kg 150 14,41 
 R$         
2.161,50  

28 

PEPINO, comum, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalado em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto. 

33903203 kg 210 5,97 
 R$         
1.253,70  

29 

PIMENTÃO, verde, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livre 

de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para 

consumo, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalado em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 

intacto 

33903203 kg 120 11,25 
 R$         
1.350,00  

30 

QUIABO, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 

perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 

deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 170 18,16 
 R$         
3.087,20  

31 

REPOLHO, verde, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, tenro, livre de 
folhas danificadas, sujidades, parasitas, larvas, 

resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito 
estado para consumo, sem defeitos graves como 

podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com manchas, 
rachaduras, injúrias por pragas ou doenças. 

Embalado em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto. Quilograma 

33903203 kg 320 7,73 
 R$         
2.473,60  
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32 

RÚCULA, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, bem desenvolvida, tenra, 
livre de folhas danificadas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 
perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 
deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalada em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 350 23,83 
 R$         
8.340,50  

33 

SALSA, 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 

perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 

deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalada em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 80 23,38 
 R$         
1.870,40  

34 

TOMATE, salada, de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá 
estar em perfeito estado para consumo, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, 

murcho, deformado, descolorado, queimado de 
sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas 

ou doenças. Embalado em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 850 10,25 
 R$         
8.712,50  

35 

VAGEM, de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em 

perfeito estado para consumo, sem defeitos 
graves como podridão, amassado, murcho, 

deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalado em sacos de polietileno, 

transparentes, atóxico e intacto. 

33903203 kg 200 25,26 
 R$         
5.052,00  

     
  R$   160.602,10  

 

 

1.2. O preço unitário do item é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar nos termos da 

Resolução FNDE nº 06/2020 atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 3 de 4 de fevereiro de 2025. 

1.3. Os produtos orgânicos ou agroecológicos terão o acréscimo nos preços de 30% em relação aos 

preços estabelecidos para produtos convencionais, listados na tabela acima. 

1.4. As quantidades de gêneros previstas neste instrumento foram estimadas para atendimento de 12 

meses de alimentação escolar. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da s da assinatura do Termo de Contrato 

ou da entrega total dos itens, o que ocorrer primeiro na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência – PCA 122/2025 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado 

pelo nutricionista, observando as diretrizes da Resolução FNDE nº 06/2020, e deverá ser realizada, sempre 

que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos 

e/ou agroecológicos. 

3.3.  A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar Rural ou 

suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da 

Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se 

os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos atendam às exigências do 

controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade social, ambiental e econômica dar-se-á pela aplicação, no mínimo , 

30% na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações, do total de recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE , 

priorizando os assentamentos da reforma, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 

quilombolas, conforme art. 14da Lei nº 11.947/2009. 

4.2. Será dispensada a apresentação de amostras. Os produtos terão sua qualidade aferida a cada 

entrega, de acordo com as especificações descritas no item 6.3 do Edital. 

Subcontratação 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de cinco dias, contados da autorização de fornecimento, em remessa 

parcelada, no endereço Rua Pedro de Medeiros, 941, Popular Velha, Corumbá-MS.  
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5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos dias pré-determinados pela contratante, de 

acordo com as Ordens de Fornecimento, nos horários das 7h às 10h30 ou das 14h às 16h30 ou em outro 

horário pré-estabelecido. 

5.3.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.4.  No caso de frutas e legumes devem ser entregues com 60 a 80% do grau de maturação. Padrões 

distintos destes poderão ser autorizados previamente pela contratante mediante solicitação do contratado. 

5.4.1.isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa 

anormal; isentos de odor e sabor não característico do alimento; isentos de enfermidades, dentre 

outras especificações descritas na caracterização do item. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02(dois) dias, contados do recebimento 

provisório da data de entrega, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.9. A convocação do fornecedor pelo Campus Corumbá poderá ser por telefone, e-mail ou aplicativo de 

mensagem e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como 

a quantidade a ser adquirida. 

5.10. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, 

desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa 

necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico. 

5.11. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico 

de consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, desde que não causem ônus, 

não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 

5.11.1. Nos meses de janeiro, julho e dezembro, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser 

reduzido significativamente, devido às férias dos alunos do Campus. 

5.12. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto que 

não danifiquem o provoquem lesões que afetem sua aparência e utilização. As embalagens dos produtos 

poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo 

com o setor solicitante. 

5.13. Todo fornecimento será acompanhado de um recibo de entrega fornecido pelo contratante contendo o 

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do agricultor, devendo uma 

via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos e outra via ao agricultor. 

5.13.1. A cada entrega os produtos serão conferidos e pesados por servidor designado pela 

Administração que, atestará os quantitativos em recibo, se este não vier acompanhado de nota fiscal. 
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5.14. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente, às expensas do contratado, as quais inclui  

despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto. 

5.15. A pontualidade e obediência do cronograma das entregas das mercadorias para o Campus está  

vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade ou descumprimento da entrega das 

mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ...... (......) 

(dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

a) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

f) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

g) enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

Multa: 

7.2.1.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, sem justa fundamentação e prévia 

comunicação ao contratante até o limite de 05 (cinco) dias. Após cinco dias úteis, sem que o objeto 

tenha sido entregue, caracteriza descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.  

7.2.1.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.1.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 

15% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

7.2.1.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis 

nessa alínea:] 

Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.  

A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; e 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de cinco dias, contados do(a) da ordem de serviço, em remessa 

parcelada no endereço Rua Pedro de Medeiros ,941, Popular Velha, Corumbá-MS.  

8.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos dias pré-determinados pela contratante, de 

acordo com as Ordens de Fornecimento, nos horários das 7h às 10h30 ou das 14h às 16h30 ou em outro 

horário pré-estabelecido. 

8.3.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.4.  No caso de frutas e legumes devem ser entregues com 60 a 80% do grau de maturação. Padrões 

distintos destes poderão ser autorizados previamente pela contratante mediante solicitação do contratado. 

isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; sem 

parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa anormal; isentos de odor 

e sabor não característico do alimento; isentos de enfermidades, dentre outras especificações descritas na 

caracterização do item. 

8.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato,  acompanhado de um recibo de entrega fornecido pelo contratante contendo o peso/quantitativo 

de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do agricultor, devendo uma via ser entregue 

ao servidor designado pela Administração para receber os produtos e outra via ao agricultor, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta e autorização de emissão de nota fiscal. 

8.6.  A cada entrega os produtos serão conferidos e pesados por servidor designado pela Administração 

que, atestará os quantitativos em recibo, se este não vier acompanhado de nota fiscal. 

8.7. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente, às expensas do contratado, as quais inclui 

despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto. 

8.8. A pontualidade e obediência do cronograma das entregas das mercadorias para o Campus está 

vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade ou descumprimento da entrega das 

mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

8.9. A convocação do fornecedor pelo Campus Corumbá poderá ser por telefone, e-mail ou aplicativo de 

mensagem e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como 

a quantidade a ser adquirida. 

8.10.  Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, 

desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa 

necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico (art 33 Res FNDE 06/2020). 

8.11. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico 

de consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, desde que não causem ônus, 

não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 
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Nos meses de janeiro, julho e dezembro, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser reduzido 

significativamente, devido às férias dos alunos do Campus 

8.12. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto que 

não danifiquem o provoquem lesões que afetem sua aparência e utilização. As embalagens dos produtos 

poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo 

com o setor solicitante. 

8.13. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.14. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do Termo de recebimento 

provisório recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.15. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

8.16. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.18. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.20. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.23. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  
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o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.24.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

8.25.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade quanto ao DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) ou CAF (Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar) fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.26. A Administração deverá realizar consulta do extrato da DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) ou 

CAF (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) SICAF para: 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

8.27. Constatando-se, irregularidade na DAP/CAF SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

8.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao DAP/CAF SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.31. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Se o produtor rural não for optante pela contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento 

deverá ser retido 1,5(hum vírgula cinco por cento) sobre a Nota fiscal: 
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8.35.1.1. Retenção de 1,2% (hum vírgula dois porcento) de INSS – art 25 da Lei n. 8.212/1991 

8.35.1.2.  Retenção de 0,1% (zero vírgula um por cento) de RAT – art 25 da Lei n. 8.212/1991 

8.35.1.3. Retenção de 0,2% (zero vírgula dois porcento) ao SENAR – art 25 da Lei 10.256/2001 

Quando for optante pela contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, nos termos dos 

incisos I e II do art., 22 da Lei nº 8.212, de 1991, será feita somente a retenção do SENAR 0,2%, deve 

apresentar o ANEXO II da IN RFB n° 2110/2022 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
I = (TX)               _ I = ( 6 / 100 )    I = 0,00016438 

365   TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.38. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

8.39. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da 

antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado 

o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue o pagamento antecipado. 

8.40. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: 

8.41. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com correção 

monetária, a integralidade do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto. 

8.42. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada 

do contrato. 

8.43. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.44. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do 

recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). 

8.45. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão 

ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

8.46. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo 

Contratado: 
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Reajuste 

8.47. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação do projeto de venda   

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de LICITAÇÃO 

conforme Chamada Pública;. 

9.2. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDE nº 6/2020, 

da Resolução FNDE/CD nº 02/2020 atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 3 de 4 de fevereiro de 

2025 e demais normas aplicáveis, naquilo que se omitem, subsidiado pela Lei nº 14.133 de 2021. 

9.3.  Os proponentes podem apresentar projetos de venda como: 

9.3.1 grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

Jurídica/Cadastro Nacional da Agricultura Familiar-CAF; 

9.3.2. grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física/CAF, organizados em grupos; 

9.3.3 fornecedor individual: detentor de DAP Física/CAF. 

9.4.  Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões 

Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país 

9.4.1.Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP/CAF. 

9.4.2.Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 

números absolutos, de DAPs/CAF Físicas registradas no extrato da DAP/CAF Jurídica.  

9.5. Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

9.5.1.o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

9.5.2.o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País 

9.5.3.o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 

9.5.4.o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

9.6.  Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes; 

9.6.1.para efeitos do disposto neste subitem, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s)/CAF; 

9.6.2.no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s)/CAF: 



   

  P á g i n a  18 | 20 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

9.6.1.1.  os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

9.6.1.2. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 

9.6.2.no caso de empate entre Grupos Formais têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica; 

9.6.1.3.  em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

3 organizações finalistas. 

9.6.1.4. Caso a Administração não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos. 

Forma de fornecimento 

9.7. O fornecimento do objeto será parcelado. 

9.8.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do(a) da Autorização de Fornecimento, em 

remessa parcelada no endereço Rua Pedro de Medeiros ,941, Popular Velha, Corumbá-MS. 

9.8.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos dias pré-determinados pela contratante, de acordo 

com as Ordens de Fornecimento, nos horários das 7h às 10h30 ou das 14h às 16h30 ou em outro horário 

pré-estabelecido.  

9.8.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.8.4. No caso de frutas e legumes devem ser entregues com 60 a 80% do grau de maturação. Padrões 

distintos destes poderão ser autorizados previamente pela contratante mediante solicitação do contratado.   

9.8.4.1 isentos de substâncias terrosas; sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa; sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; sem umidade externa 

anormal; isentos de odor e sabor não característico do alimento; isentos de enfermidades, dentre 

outras especificações descritas na caracterização do item. 

Exigências de habilitação 

9.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.9.1..Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP/CAF Física, não organizados em grupo: 

9.8.1.1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

9.8.1.2. o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

9.8.1.3. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

9.8.1.4. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

9.8.1.5. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 
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9.8.1.6. O FORNECEDOR INDIVIDUAL, participante do GRUPO INFORMAL NA CONDIÇÃO de 

FAMÌLIA RURAL INDIVIDUAL, deverá apresentar todos os documentos acima relacionados do 

homem e da mulher, constantes na DAP ou no CAF, quando estes forem declarante e 

cônjuge/companheira, respectivamente, sob pena de inabilitação. 

9.8.1.7. Será realizada no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 

adquirido. Caso a mulher não queira participar da aquisição, com no mínimo 50 (cinquenta por cento 

do valor da venda em seu nome, deverá apresentar uma declaração de renúncia dos 50% da venda, 

em favor do homem declarante, devidamente assinada e identificada. 

 

9.9.2.Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP/CAF Física, organizados em grupo: 

9.8.1.8.  a prova de inscrição no CPF; 

9.8.1.9.  o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

9.8.1.10.  Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

9.8.1.11. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; 

9.8.1.12. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

9.8.1.13. A AQUISIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO FORNECEDOR INDIVIDUAL, 

participante do GRUPO INFORMAL NA CONDIÇÃO de FAMÌLIA RURAL INDIVIDUAL, será realizada 

no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido. Para tanto, o 

FORNECEDOR INDIVIDUAL deverá apresentar todos os documentos acima relacionados do homem 

e da mulher, constantes na DAP ou no CAF, quando estes forem declarantes e cônjuge/companheira, 

respectivamente, sob pena de inabilitação  

9.9.3.Dos Grupos Formais, detentores de DAP/CAF Jurídica: 

9.8.1.14.  a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

9.8.1.15. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

9.8.1.16.  a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

9.8.1.17.  as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

9.8.1.18.  o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

9.8.1.19.  a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

9.8.1.20. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

9.8.1.21. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 160.602,10  (cento e sessenta mil seiscentos e dois 

reais e dez centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade:158450 
II) Fonte de recursos: 1133000000 
III) Programa de trabalho:230446; 
IV) Elemento de despesa: 33903203 – Material destinado a assistência Social 

V) Plano interno: CFF53M9601N – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO MÉDIO e JFF53B9601J -  
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [, exceto o 

custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]. 

Corumbá,25  de abril de 2025. 

__________________________________ 

Comissão Especial de Planejamento 

Portaria/RT 147/2025 
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